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PROPONENTE:



 
a agilidade do VÔLEI, 

disciplina da NATAÇÃO, e a 
 postura do JIU JITSU 

transformando o MUNDO JOVEM
de 150 crianças entre 06 e 18 anos, 

de baixa renda
 

projeto mundo
jovem



Montar núcleos em
 locais estratégicos para

atender crianças 
de baixa renda

 

Metodologia de ensino 
para a formação global 

do ser humano

Duração de 12 meses
a partir da captação

Projeto Mundo Jovem tem por objetivo:
- Formação global das crianças
- Ações de cidadania
- Treinamentos

e a proposta:



A ADES traz no Projeto MUNDO JOVEM 
 como principal meta, possibilitar a prática
da Natação, Jiu Jitsu e Vôlei a 150 crianças e
adolescentes de baixa renda, com ações 
 organizadas para o desenvolvimento do
ponto de vista motor (coordenação,
aspectos cognitivos), de cidadania (com
ações de integração social) e formativas
(com palestras tendo como tema pontos
relacionados a formação educativa,
relacionando esporte com outras áreas do
conhecimento).

O presente projeto prevê também a
realização do "Festival Mundo Jovem".
Neste evento, haverá a integração entre as
crianças e familiares em uma grande festa
de encerramento.



Metas a serem alcaçadas no Projeto



INVESTIMENTO
R$ 350.057,01

 
Despesas Orçamentárias

A Q U I S I Ç Ã O  D E
M A T E R I A L  E S P O R T I V O ,
O F I C I N A S  E  F E S T I V A L

R E M U N E R A Ç Ã O  D E
R E C U R S O S
H U M A N O S

M A R K E T I N G  D E  C A U S A
D I V U L G A Ç Ã O  D O

P R O J E T O



P R O P O S T A  D E  P A T R O C Í N I O
L e i  F e d e r a l  d e  I n c e n t i v o  a o  E s p o r t e

A  L e i  d e  I n c e n t i v o  a o  E s p o r t e
( 1 1 . 4 3 8 / 0 6 )  p e r m i t e  q u e  p a t r o c í n i o s  e
d o a ç õ e s  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p r o j e t o s
d e s p o r t i v o s  s e j a m  d e s c o n t a d o s  d o  I R .  

D e  a c o r d o  c o m  a  L e i ,  a  P J  p o d e
d e s c o n t a r  a t é  1 %  d o  I R  d e v i d o .

 
É  v e d a d a  a  r e m u n e r a ç ã o  d e  a t l e t a s

p r o f i s s i o n a i s .
 

I M P O R T A N T E :  A  e m p r e s a  p a r c e i r a  t e m  q u e  t e r  a
t r i b u t a ç ã o  b a s e a d a  e m  L U C R O  R E A L

LEI DE INCENTIVO AO
ESPORTE



Entendendo 

a Lei

• O patrocinador  pode repassar 1% do
imposto recolhido sobre

o Lucro Real
 

• Ex: uma empresa que precisa
recolher R$ 100.000.000,00, apurando-
se 15% - Lucro Real = 15.000.000, ou

seja R$ 150.000,00 é o valor que a
empresa pode repassar para o Projeto.

Repasse realizado diretamente a Associação  
SEM INTERMEDIÁRIOS



E s p a ç o  n o  U n i f o r m e
N o m e  d a  e m p r e s a  e m  t o d a s  a s

d i v u l g a ç õ e s  d o  p r o j e t o
D i v u l g a ç ã o  d a  m a r c a  n o  p r o j e t o
D i v u l g a ç ã o  d a  m a r c a  e m  c o l e t e s
M A R K E T I N G  D E  C A U S A   
M Í D I A S  S O C I A I S

R E T O R N O  D O
I N V E S T I M E N T O



" B r a s i l  T r a n s p a r e n t e ,
S o c i a l m e n t e  R e s p o n s á v e l "

A  A D E S  t e m  c o m o  d e s e n v o l v i m e n t o
s o c i a l  a  c o n s t r u ç ã o  d e  u m a

s o c i e d a d e  m a i s  j u s t a  e  i g u a l i t á r i a ,
c o m  o  o b j e t i v o  d e  f o r t a l e c e r  a

i n t e g r a ç ã o  e  o  d e s e n v o l v i m e n t o
d e s p o r t i v o ,  c u l t u r a l ,  s o c i a l  e
e d u c a c i o n a l  d a  c o m u n i d a d e .

P a r a  o  a l c a n c e  d a s  f i n a l i d a d e s  a
q u e  s e  p r o p õ e ,  a  A D E S  a t u a  d e n t r o

d a s  p r á t i c a s  d a  p o l í t i c a  d e  i n -  
t e g r i d a d e  e  p a d r õ e s  d e  é t i c a  p a r a

u m a  g e s t ã o  s o c i a l m e n t e
r e s p o n s á v e l .

( L e i  n . º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  A n t i c o r r u p ç ã o )  
( E T H O S  2 0 1 9 )



 JOÃO NUNES
Gestor Administrativo

 
Fone: (15) 99133.7452

Email: joaonunes86@hotmail.com
adesprojetos@gmail.com


